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Excelentíssimos Senhores: 
Primeiro-Ministro 
Ministra da Presidência 
Ministro da Educação 
Ministro da Economia e do Mar 
Ministro do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social 
Secretária de Estado da Administração Pública 
Secretário de Estado das Comunidades Portuguesas 
Presidente do Governo Regional da Madeira 
Presidente do Governo Regional dos Açores 
Secretário Regional de Educação Ciência e Tecnologia da Região Autónoma da 
Madeira 
Secretário Regional da Educação e dos Assuntos Culturais da Região Autónoma 
dos Açores 
Presidente do Instituto Camões, IP 
Presidente da Casa Pia de Lisboa, IP 
Presidente da CNEF 
Presidente da CNIS 
Presidente da União das Misericórdias Portuguesas 
Provedor da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
À Associação Nacional de Municípios Portugueses 
À Associação Nacional de Freguesias 
Aos Presidentes das Câmaras Municipais e das Juntas de Freguesia 
A todas as entidades interessadas 
 
 

PRÉ-AVISO DE GREVE 
2 DE NOVEMBRO DE 2022 

 
 

Das zero horas de dia 02/11/2022 às vinte e quatro horas de dia 02/11/2022 
  
Com a atual proposta de lei do Orçamento do Estado para 2023 os docentes verão 
os vencimentos aproximarem-se assustadoramente do salário mínimo.  
 
Acresce que: 
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. Não são introduzidas alterações à carreira de forma a corrigir as distorções 
decorrentes do mecanismo de vagas de acesso aos 5º e 7º escalões e da não 
contagem de todo o tempo de serviço; 

. Continuam por prefinir com clareza, as funções e as atividades que são de 
natureza letiva e as que são de outra natureza, continuando por substituir os 
normativos vigentes sobre esta matéria por um diploma claro, conciso e completo 
que reduza a sobrecarga provocada por tarefas burocráticas e/ou desnecessárias, 
e continuando por reorientar os esforços no sentido das responsabilidades 
pedagógicas e por diminuir o tempo destinado às exigências administrativas; 

. Continuam por corrigir as desigualdades criada pela aplicação da Portaria 
119/2018 de 4 de maio, pela qual docentes com mais tempo de serviço estão 
posicionados em escalões inferiores aos colegas do reposicionamento; 

. Continua por diminuir a idade da reforma para professores e educadores. 

. Continua por reformular o regime de autonomia, administração e gestão das 
escolas. 

. Mantém-se a total ausência de acompanhamento e vigilância das condições de 
saúde dos docentes pela medicina do trabalho; 

. Tarda em ser reformulado o regime remuneratório dos docentes do Ensino de 
Português no Estrangeiro, que institua um modelo pautado pelos indicadores do 
nível de preços e paridade do poder de compra (PPP) entre Portugal e os países 
de acolhimento, de acordo com as tabelas periódicas publicadas pela OCDE e do 
mecanismo de correção cambial; 

. Aquando do eventual regresso desses docentes a Portugal, mantém-se a 
dificuldade ao acesso à carreira docente por via dos obstáculos à possibilidade de 
vinculação dos docentes em exercício de funções no EPE; 

 
Face à situação acima descrita, o SINDEP -Sindicato Nacional e Democrático 

dos Professores, ao abrigo do disposto no artigo 57.º da Constituição da República 
Portuguesa e nos termos do artigo 530.º e seguintes do Código de Trabalho e dos 
artigos 394.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, convoca uma Greve Nacional dos Educadores 
de Infância e Professores dos Ensinos Básico e Secundário e Superior, que  
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exercem a sua atividade em serviços públicos ou de resposta social, em todo o 
território nacional ou no Ensino Português no Estrangeiro. 

 
Esta greve terá o seu início às zero horas de dia 02 de novembro de 2022 e 

prolongar-se-á até às 24 horas de dia 02 de novembro de 2022. 
 
Nenhum docente pode ser impedido de aderir à greve, independentemente do 

serviço que lhe estiver atribuído, nem há lugar à fixação de serviços mínimos. Para 
os devidos efeitos legais, caso os membros dos órgãos de gestão, no uso dos seus 
direitos, adiram a esta greve, ficará responsabilizado pela segurança do edifício e 
de todas as pessoas que nele permaneçam o docente do quadro de nomeação 
definitiva mais antigo da escola ou do agrupamento que não se encontre em greve. 

 
 
Lisboa, 20 de outubro de 2022 
 

 
O Secretário-geral do SINDEP, 

 
 
 
 
 
 

 
 

João Rios 
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